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 LEI MUNICIPAL N° 3302 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.



       AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FORNECER TRANSPORTE PARA A BUSCA DA CHAMA CRIOULA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                  O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:


                                            Art. 1°.	Fica autorizado o Executivo Municipal, no dia 12 de setembro do corrente ano, a fornecer o Transporte para os alunos da EEEF de 1º Grau Dr. José Athanásio, através do seu Departamento de Tradições Gaúchas Polivalente, para a busca da Chama Crioula, no Município de Vale Verde.


                                            Art. 2°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		




                                                                                               Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                      Prefeito Municipal.
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Haroldo Naatz deSouza,
Secretaria de Infraestrutura e Administração.




















Ofício Nº 250/2014                                São Jerônimo, 08 de setembro de 2014.



Exmo. Sr.
Artur dos Santos,
MD Presidente Câmara de Vereadores,
São Jerônimo.




Prezado Senhor:
					
				 


                                          Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência e aos demais membros desta Casa Legislativa, aproveitando a oportunidade para remeter o Projeto de Lei Nº 71/2014, em anexo, que trata da solicitação de transporte para os alunos da Escola Dr. José Athanásio, para a busca da chama crioula.

				Tal solicitação se fundamento na solicitação do Patrão do DTG Polivalente, Sr. Marco Antônio Miller Pradella e de Proposição desta Casa Legislativa, ambos em anexo.
				
				 Assim sendo, solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei, em Regime de Urgência.

	                                                                            Atenciosamente,



				     
                                              Marcelo Luiz Schreinert,	
			                   Prefeito Municipal.	
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